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A Câmara Municipal de S~o José dos Campos a 
prova e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12 - O parágrafo 12,do artigo 12, da 
lei n2 53l,de 26 de fevereiro de 1958,restaurada e modificada f · 

pela lei n2' 1433,de 19.2.68,fioa assim redigido: 
"A concessão será pelo prazo de 30 (trinta) f 

anos,gos ando a concessionária de isenção do impôsto predial , ~ 
lativo ao prédio objeto da presente concessão , pelo prazo de 151 
(quinze) anos". 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação,revogadas as disposições em contrárioo 
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